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Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de "LUIZ GUILHERME MONTEIRO PINTO" a 

• Rua 02, do Loteamento Parque Burity, localizado no bairro do Atanázio. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MENSAGEM N° 116 / 2018 

Denomina de "LUIZ GUILHERME MONTEIRO 

PINTO" a Rua 02, do Loteamento Parque Burity, 

localizado no bairro do Atanázio, e dá outras 

providências. 

Exmo. Sr. • 	Ver. Carlos Eduardo de Moura 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba/SP 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos pelo presente o incluso Projeto de Lei que denomina de 

"LUIZ GUILHERME MONTEIRO PINTO" a Rua 02, do Loteamento Parque Burity, 

localizado no bairro do Atanázio, e dá outras providências. 

• O presente Projeto de Lei apresentado nos termos da Lei Municipal n° 

5.571, de 09/10/2013, e das informações da Secretaria de Infraestrutura e Planejamento e do 

Setor de Cadastro Físico (docs. anexos), tem por objetivo denominar a Rua 02, do 

Loteamento Parque Burity, localizado no bairro do Atanázio. 

Luiz Guilherme Monteiro Pinto nasceu 15 de outubro de 1977. Sempre foi 

um menino carinhoso, carismático e amante dos esportes radicais. 

Aventureiro, ainda criança aprendeu a surfar e sua curta vida terrena foi 

intensa e recheada de fortes emoções que o encantavam: skate, bicicross e paraquedismo. 

Mas sua grande paixão era o surfe. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

E de tão merecedor e abençoado (tinha uni coração gigante) teve o 

privilégio de fazer sua partida desta vida aos dezoito anos, fazendo o que mais gostava, 

surfar. 

Atualmente Luiz Guilherme inspira a campanha "Pegue a onda do amor", 

que arrecada leite em pó integral para alimentar crianças carentes de Pindamonhangaba, 

local onde viveu sua efêmera, mas linda vida. 

Dessa forma, apresento aos nobres Edis esta lei embasada nos argumentos 

acima lançados, para que seja a mesma deliberada e aprovada por esta Casa. 

No ensejo, reiteramos a V.Exa. protestos de elevada estima e consideração, 

homenagem que peço seja extensiva a todos os nobres Vereadores, que integram essa Casa 

de Leis. 

Pin .clarrronkan •ba, 19 de novembro de 2018. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E  
PLANEJAMENTO  

Pindamonhangaba, 21 de agosto de 2018 

Memo nº 190/18-SEP 

Ilma. Sra. 

Thaís Batista do Carmo 

DD. Diretora de Gestão Institucional 

Nesta 

Em resposta ao Memo n° 087/18-SGAP referente a denominação das Ruas do Loteamento 

Parque Burity, conforme informações do Setor de Cadastro Físico as ruas abaixo não tem denominação e não 

há equipamento/logradouro público denominado: 

- Rua 01 —João de Deus Pinto Monteiro 

- Rua 02 — Luiz Guilherme Monteiro Pinto 

- Rua 03 — Annibal José de Andrade Monteiro 

- Rua 04— ignez Antonietta Monteiro Simões de carvalho 

- Rua 05 — Adelina Goffi Goulart 

- Rua 05 — Maria Lavinia Goulart Monteiro 

- Rua 07—Catarina Maria Monteiro Cozzi 

O Setor de Cadastro também informa que em consulta ao memorial descritivo do referido 

lei
lote mento, não há especificação de Avenida em seus logradouros. 

Atenciosamente, 

Arq. Marcela :.nco Moreira Dias 

Secretária de -raestrutura e Planejamento i 

Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 — CEP 12420-010 — Pindamonhangaba — SP 
Telefax: (12) 3644-5798 — 3644-5799 

e-mail: planejamento@Pindamonhangaba.sp.gov.br  
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